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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS

AVISO DE ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 004/2026

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2026
LEI 14.133/2021

MODO DE DISPUTA: ABERTO

O Município de Cristópolis – BA torna público o  cancelamento do  PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2026, do ipo “MENOR
PREÇO”, cujo objeto consiste na contratação de empresa para implantação e operacionalização de sistema de gestão da
frota  municipal  de  veículos,  com  fornecimento  de  combusíveis  por  meio  de  tecnologia  de  cartão,  desinado  ao
atendimento  da  Administração  Pública  Municipal.  A  anulação  do  certame  decorre  da  ideniicação  de  inconsistências
técnicas no instrumento convocatório, notadamente quanto a aspectos relacionados às unidades de medida de itens do
edital, bem como da necessidade de reavaliação e aprimoramento da modelagem da contratação, a im de assegurar maior
precisão na formulação das propostas e garanir a lisura, compeiividade e segurança jurídica do procedimento licitatório.
Diante  da  impossibilidade  de  prosseguimento  regular  do  certame  nas  condições  originalmente  estabelecidas,  e  em
observância aos princípios da legalidade, eiciência, economicidade e interesse público, ica o presente pregão ANULADO,
nos termos da Lei nº 14.133/2021.

Cristópolis – BA, 22 de abril de 2026. 

Alex da Silva Rabelo 
Agente de Contratação.
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